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PROJETO DE LEI N° _______________/2025 

AUTOR: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 

 

Concede o Título de Cidadã Paraibana a 

Senhora Iranilda Santana de Oliveira 

Albuquerque, pelos relevantes serviços 

prestados ao Estado da Paraíba. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Paraibana a Senhora Iranilda Santana de Oliveira 

Albuquerque, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 04 de abril de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por objetivo conceder o título de Cidadã Paraibana à 

artista Iranilda Santana de Oliveira Albuquerque, carinhosamente conhecida em todo o Brasil 

e no exterior como A Deusa Nordestina do Forró. 

Natural do município de Acari, no Rio Grande do Norte, Iranilda é filha de 

Cloves Santana e Iraci Oliveira e reside desde a infância em Parnamirim. Com uma sólida 

trajetória de 40 anos dedicados à valorização e difusão da autêntica música nordestina, a artista 

tem se tornado, ao longo do tempo, uma verdadeira embaixadora da cultura popular da nossa 

região. 

Embora potiguar de nascimento, Iranilda mantém uma relação afetiva e artística 

intensa com o Estado da Paraíba. Ao longo de sua carreira, conquistou uma legião de fãs 

paraibanos, sendo presença constante em eventos culturais em diversas cidades paraibanas 

como João Pessoa, Campina Grande, Sousa, Cajazeiras, Matinhas, Santana dos Garrotes, 

Pombal, entre muitas outras, onde realiza shows que celebram o rico cancioneiro nordestino. 

Essa profunda ligação com o povo paraibano é tamanha que muitos a consideram, de fato, como 

uma legítima filha da Paraíba. 

A artista também tem contribuído significativamente para o fortalecimento da 

identidade cultural paraibana, sendo figura frequente em programas como o Cantos & Contos, 

da TV Correio (Record), e participando de eventos emblemáticos como o Arraiá da Correio, 

que integra a programação junina de Campina Grande, um dos maiores festejos do gênero no 

país. 

Entre seus feitos mais relevantes estão apresentações internacionais, como no 

Festival Baião in Lisboa (Portugal) e na Feira de Turismo de Lisboa, sempre representando com 

orgulho o forró tradicional e os artistas do Nordeste. Também participou de grandes projetos 

culturais no Brasil, como o Fórum de Forró de Raiz no Espaço Cultural José Lins do Rego, em 

João Pessoa, onde contribuiu ativamente para o reconhecimento do forró como Patrimônio 

Cultural Imaterial do Brasil. 
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Diante de sua destacada atuação como porta-voz da cultura nordestina, de sua 

constante presença e prestígio no cenário cultural paraibano, e de sua relação afetuosa e 

histórica com o povo da Paraíba, é mais do que justa e merecida a concessão do Título de Cidadã 

Paraibana à artista Iranilda Santana de Oliveira Albuquerque – A Deusa Nordestina do Forró. 

Nessa esteira, não restam dúvidas quanto ao merecimento da homenagem ora 

sugerida, de modo que rogo pelo apoio dos nobres pares para a aprovação da matéria 

apresentada.   

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 


